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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE FUNDÃO 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N 19/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

Municipal de FundãO,Tkmo. Sr. Eleazar Ferreira topes, que "Autbri2a b• 

Poder Executivo municipal a celebrar convênio com o Ministério Público 

- do Estddo dó Espirito Santo dá outras providências." 

1-RELATÓRIO 

A proposição foi protocolada no dia 27 de fevereiro de 2025 e incluída na pauta da 12a Sessão 

Ordinária, realizada em 17/03/2025, oportunidade em que o Plenário desta Casa de Leis entendeu pela 

admissibilidade do projeto, nos termos do parecer jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. Valdirene 

Ornela da Silva Barros. 

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecerà nobre Comissão de 

Justiça e Redação e A. Comissão de Finanças e Orçamento. 

A proposição quando em análise pelas referidas Comissões recebeu pareceres pela aprovação com 

emenda. 

Incluído o projeto na pauta da Sessão Ordinária do dia 01/04/2025, obedecendo os dispositivos 

regimentais, e colocada em discussão a proposição na forma do parecer da Comissão de Justiça e 

Redação, o mesmo foi aprovado. 

Desta forma, o Sr. Presidente despachou a propositura novamente para esta comissão para elaboração 

de sua Redação Final. 

Recebidos os autos perante a Comissão de Justiça e Redação, o Presidente avocou a relatoria da 

redação final, tendo apresentado seu parecer na mesma oportunidade. 

Este é o Relatório. 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003500380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
II-  PARECER DO RELATOR 

0 Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, a qual  tern  por objetivo autorizar "o 

Poder Executivo municipal a celebrar convênio com o Ministério Público do Estado do Espirito Santo 

e da outras providências." 

A Redação Final é regulada pelas normas do Regimento Interno desta Casa de Leis, na forma do artigo 

198, abaixo transcrito:  

"Art.  198. Terminada a fase de votação e havendo emendas aprovadas, dar-se-á 

redação final ao projeto de lei, de . decreto legislativo ou de resolução, 'pela 

Comissão de Justiça e Redação, de acordo com o deliberado, no prazo de cinco 

dias. 

§ 10 Após ordenamento do texto do projeto pela Comissão de Justiça e Redação, 

o Presidente da  Camara  dará seguimento ao processo, para sua fase final. 
. 	. 

§ 2° Assinalada incoerência ou contradição na redação, poderá ser apresentada 

emenda modificava que não altere a substancia do aprovado, a qual  sera  

submetida à apreciação do Plenário na sessão subseqüente. 

§ 3° Aprovada a redação final, a matéria  sera  enviada a sanção, sob a forma de 

proposição de •  lei, ou a promulgação, sob a forma de resolução ou decreto 

legislativo." 

Desta forma o Regimento Interno determina que a proposição aprovada com emenda ou com flagrante 

desrespeito as normas gramaticais e de técnica legislativa seja submetida a nova votação. Cabendo o 

exame a esta Comissão. 

A proposição em análise foi aprovada com 01 (uma) emenda modificativa ao parágrafo único do artigo 

2°, alterando o prazo de sessenta meses para vinte e quatro meses. 

Posto isto, este Relator é pela Aprovação da Redação Final do Projeto de Lei n° 19/2025, e sugere aos 

seus doutos Membros a adoção do seguinte parecer: 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER N° 19/2025 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL do 

Projeto de Lei n° 19/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. 

• Eleazar Ferreira Lopes, que "Autoriza o Poder Executivo municipal a celebrar convênio com o 

Ministério Público do Estado do Espirito Santo e dá outras providências." 

. REPAÇÃO,FINAL,DO... 

PROJETO DE LEI N° 019/2025 

Autoriza o Poder Executivo municipal 

a celebrar convênio com o Ministério 

Público do Estado do Espirito Santo 

e  di  outras providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, Estado do Espirito Santo, faz saber que a  Camara  

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, 

autorizado a celebrar convênio com o Ministério Público  dõ  Estado do Espirito Santo.  

Art.  2° 0 convênio terá por objeto atender as necessidades do Ministério Público, auxiliando, 

principalmente, em suas atividades administrativas, com a cessão de 1 (um) servidor público 

municipal. 

Parágrafo único. O convênio firmado nos termos desta lei deverá ser estipulado em um prazo 

máximo de vinte e quatro meses, e ao final do prazo deverá a Administração Pública e o Ministério 

Público do Estado do Espirito Santo demonstrar o interesse público na renovação, mediante um novo 

termo de convênio. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  
Art.  3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias 

estabelecidas no orçamento da Secretaria Municipal de Governo.  

Art.  4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 07 de abril de 2025. 

PRESIDENTE 	ATOR 

f -- 
Sônia Lusia ves o gues enis 

SECRETARIO-.- 

4  toyi, tkijo c)0, Zik. 
eonardo da Silva Rodrigues 

MEMBRO 
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